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-Autoriza ~ Poder Exêcútivo a contra~
tar. Operações de -Crédito até o linllte
de Cr$ .19.000.000.00 (guarenta 'mi
Ihões de cruzeiros} ·e. dá outras provi-
aéncias. - __'. .
. .. -' -" , '.
A ·Çãmara Municipal de Nova Iguaçu.

por seus representantes legais. decreta e eu
. sancion'o ~ seguinte Lei: _ ., : ," -

.. Art. 1°.- Fica 0- Podêr -Executivo au
t~rizad~' a --co~tratar:- ~~-m.Bancos de lnves~

- timéntos legalmenté autorizàdos a funcionar
~no Pais. operações dê crédito 'àté o montan-: ..

te de Cr$ 40.000.000.00 (quarenta milhões
de cruzeiros). respeitãdos os limites previs
tos na ,legislação pertinénte. . ,: . -,.

. Ari: 2"'- O prõôuto das operações de
crédito autorizadas no présente Projeto de
Lei será· aplicado em investimentos e cobertura'
de insÍJficiência de dotações do: orçamento
vigente. . - . _', ' . ..

- Art. 3° -:- Os emprêstimos de, que tra
ta -a presen~e Lei serãé.' resgata.dos no· míni
mo com 24 ·(vinte e~qui!tro)- parcdas. men=-
sais. observada a carência . mínima de 330
(treze~tos e trinta ) dias. cor~'endo as despe
sas pertinente à Conta do Orçamento de

. 1978 e subsequente~. '-:- :' '. . _ ' .
-- .. Art: 4- - Fica o Poder Executivo' au

torizado' a ofé'recer' -receitas' orçamentárias
'próprias 9u transferidas para garantia das
operações de crédito de que trata· a presen-
te Lei.'" .',
_. Art. 5u --.: A pr~ente L~ e~trará em

vigor na data d'e-sua publicação-o
Art. 6n - Revogam-se as disposições

em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu.

29 de junho de 1978.. '

Joãú Ruy de Queiroz Pinheiro
PREFEITO
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Sécretári~ Municipal- de 'Planejamento e

Coordenação Gera~ .

. -.' _ . ::---=- José MarTà. de $c~za , _
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